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Estado de São Paulo 00025

PROCURADORIA JURIDICA

rEI NQ 1.563, DE 30 DE MAIO DE 1.983

"Autor.t.zao Execut1vo MI.m1.c1pal. a criar o

Horto Florestal Municipaln •

Doutor PAULO ROBERIO DE CARVALHO SCAMn'.lA, PIefeito Mtm1c1

pa1 de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER CPE A~ .MllNICIPAL DECRE'I.ro E ELE PRCMUIGA A

SEGUlNTE tEI:

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a mar
o Horto Florestal Municipal, junto ã Fazenda do Batedor, de prcpriedade da

Pmfeitura Municipal, destinado ã prcx1ução e distrlbu1ção de mudas de essên

cias floxettais.

ti Artigo 29 - As rm:das do Berto F1o%estal Mlm1c!pa1 -serao

trará em vigor na data de sua publl-Artigo 39 -

-eaçec,

vendidas a pxeços ~is, a título de estJinul.o ao mflm:estamanto e arbori

zação da cidade.

H~
Auxiliar da Procuradoria

Publicado na secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 30 de maio de 1.983.

,

~';



Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1. 983

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar a

Vossa Excelência, cópias das leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

/'1
/ .

lência, os protestos

Na:;:orum,dade apresento a Vossa Exce 

de elevado ap co , \. ,
\
I .
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h I /.: ! .;D~tenC1C)S~lT;:~Tlte !
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\ /\ /,--/

Prefeito- Nu.,'"Uci oal

i

J

Exce.Ient.Lss.ímo Senhor

JI!<r CAIJJlLBEIRO

DD. Presidente da C'.-â'TIara IvluniciDal de



LIVRO 2/9 M, 241 L E I

•

"

LEI N2 1.56)', DE 30 DE MAIO DE 1.983

"Autoriza o Executivo Municipal a oriar

o Horto Florestal 1tlunicí,paI. "

Doutor PAULO,ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLAJ

Prefeito ~unicipal de Cruzeiro, Estado' de são Paulo. no uso 'de

suas atribuições legais;

FAZ SABE... ~uE A CÂMARA MUNI CIPAL DE GRETOU E ELE PROMULGA A

SEGUINTE

LEI:

. Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal au-
.torizadoa criàr o Horto Flor~stal Munioipal, junto à Fazenda. , ,

do Batedor. de propriedade da Prefeitura Municipal, destinado
, ." .

à produção e distribuição de mudas de essências flore~tais

Artigo 2Q - As mudas do Horto Florestal M~

nicipal serão vendidas a preços razoáveis, a título de estí~

lo.ao reflorestamento e arborização da cidade:
,

Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na

data de sua piblicação.

Cruzeiro, 30 de maio de 1.983..

a. Paulo Roberto de Cary~lho Scamilla

'Prefeito Municipal.

Publioada na Seoretaria da Prefeitura M~

nioipal ~e Cruzeiro, em 30 de maio de 1.983.

a. Salma Luzia de Souza.

Auxiliar da Procuradoria



Câmara, Municipal de Cruzeiro
LIVRO 3/8

014
AUTÚGRAFO

PROJETO DE LEI

AUTóGRAFO NQ 322

PROJETO DE LEI 12't DE 1.98J

"Autoriza o Executivo Municipal a criar

o Horto Florestal Municipal."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVA:

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal auto-. . . ..,
rizado a criar o Horto Plorestal Municipal, junto a Fazenda

40 Datedor, de propriedade da Prefeitura Municipal, destinado

à produção e distribuição de mudas de essências florestais •

Artigo 22 - As mudas do Horto Florestal M,!!

nioipal serão vendidas a preços razoáveis, a título de est!mu
. -

lo ao reflorestamento e arborização da cidade.

Artigo 32 - Esta le1 entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cruzeiro, 26 de maio de

Secretaria da Câmara

1'81 de Cruzeiro, aos vinte e s i dias do Jiles de maio de

1.983.

Publicado

?,z;:- -'>~
Ar! Cavalhe1ro

Presidente



Oficio NQ

Estado de São Paulo
o •

680/83.

Cruzeiro, 26 de maio de 1.983.

Senhor Prefeito:-

Para os devídos fins, temos a grata satis

fação de encaminhar a Vossa Excelência, os seguintes

projetos:-

Autógrafo n Q 318 - Projeto de Lei nº 08, de 1.983 -:
"Institui o funcionamento da Feira Livre em Cruzeiro
e dá outras providências. tI

Autógrafo nº 319 - Projeto de Lei nº 09, de 1.983 -:
"Dispõe sobre revogação da Lei nº 1.515, de 13 de
abril de 1.982, e dá outras providências."

Autógrafo nº 320 - Projeto de Lei nQ 10, de 1.983 -:
"Dispõe sobre concessão de auxílio à Liga Cruzei
rense de Futebol."

Autógrafo n Q 321 - Projeto de Lei n Q 11, de 1.983 -:
H ji.~:_··~~C'~~.·-5. z a o E):e cut..~i "''';-0 I,:\tl1i c i paL 8.. ~f:iI~rrú3,r COr.lVêlli o

Autógrafo n Q 322 - Projeto de Lei nQ 12, de 1.983 -:
"Autoriza o Executivo Municipal a criar o Horto F10
restal Municipal. tt

Autógrafo nº 323 - Projeto de Lei nQ 13, de 1.983 -:
"Institui o Dia do Bancário".

Autógrafo nº 324 - Projeto de Lei nº 14, de 1.983 -:
ttAutoriza o Executivo Municipal a construir recinto
no Mercado Municipal."

Autógrafo nº 325 - Projeto de Lei nQ 15, de 1.983 -:
"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Saúde. 1I

Autógrafo n Q 326 - Projeto de Lei nº 16, de 1.983 -:
"Institui o Dia do Motoqueiro e dá outras providê.!!
cias."



Ordinária

Estado de São Paulo
o I

Cont.

Autógrafo nº 327 - Projeto de Lei nº 17, de 1.983 -:
"Declara de Utilidade Pública entidade que meneio
na."

Autógrafo n Q 328 - Projeto de Lei n Q 18, de 1.983 -:
"Oficializa a Festa Junina no Municlpio e dá outras...
providencias."

aprovados nesta Casa de Leis, na Sessão

realizada dia 25 do corrente.

Reiterando nossos protestos de estima e

consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

c;:::::: c;;::;. -"~~
AR! CAVALHEIRO

Presidente.

À

Sua Excelência, o Senhor

Dr. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA.

Dignlssimo Prefeito Municipal

CRUZEIRO. SP o

J13S/mncb.

de



Estado de São Paulo

SALA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI

Protocolo,r-(,~U/-iL
Livro Nº i.5:.. FIs. Nº_..Q~ .

Cruzeiro,..~ l..P.. ._.1 198..1_..

"Autoriza o Executivo Municipal

criar o Horto Florestal Municipal"

a

•

Artigo lº - Fica o bxecutivo Municipal

autorizado a criar o Horto Florestal Municipal, jlli~to "a

Fazenda do Batedor, de propriedade da Prefeitura Munici

paI, destinado à produção e distribuição de mudas de es
Ao •

senc~aS florestais.
Artigo 2º - As mudas do Horto Florestal

Municipal serão vendidas a preços razoáveis, a título de

estímulo ao reflorestamento e arborização da cidade.

Artigo 3º Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sess?es, 23 de março de 1.983

Vereador Líder P.D.S.

JBS/mncb.



Estado de São Paulo

Protocolo Nº__.._ _ __._._ _

Livro Nº..................... FIs. Nº .

Cruzeiro, _ I _.1 198__.

SALA DOS VEREADORES

JUSTIFICATIVA

Responsável

Apraz-me submeter à honrosa consideração

dos meus nobres parest o presente projeto de lei, autori

z~~do o Chefe do Executivo Municipal a criar, na Fazenda

do Batedor, um Horto Florestal Municipal, para distribui

ção, por preços baixos, de mudas de essências florestais ,

com o fim de se estimular o reflorestamento e a arboriza

...
a

ção da cidade de Cruzeiro e de outras nas vizinhaças •

Creio que a medida não deve merecer mai~

res considerações pela importro~cia de que se reveste o

serviço de um Horto Florestal ao bem do homem, quanto

preservação da natureza e da sua própria saúdes

Conto t pois, com a elevada consideração

deste douto Plenário, pelo que antecipo agradecimentos •

Sala das Sessões, 23 de março de 1.983

~~T~
Dr. urlando Freire de Faria

Vereador Líder P.D.S e

JBS/mncb.



~.•. ,'

..'" Estado de São' Paulo"

, ~.

Cruzeiro, ;02de'ma.10 de~983

Prezado Vereador:

, »Ó,

" ~.

I ~ ",

, , Cumpre-me comunicar a V. Exa., que se encontra na

. \ Secretaria desta Câmara ~unicipal, o Projeto 'de Lei abaixo mencionado;

para o de_vi~o Pa~ecer da sue Comissão -Permaneute: ' _

Erotooolado n2 622!83-Projeto de'Le~-"Autoriza O ~ecutivo
Municipal ~ériar o Horto Florestal
Municipal·t •Autoria ver. Dr. Orlando
F.Fa.ria~ , ' '

. Protocola.do nQ 818!83':"Projetode ,Lei-Dispõe sobre a. cri~
", ção dO,Baloão de Empregos nó Munio,Í ,
'pio e dá outras" providêno1asn '.Aut,g,
ria. ver. D:!ogenes G.Santiago. "

:Eí:'otocolado, n2 , 865/83-Projeto- de Lei-I'Institui bolsas 'd~
. ~studos para o Curso Superior de

Educação F!sioan ~Autoria ver. Marc!.
lo A\.lvi. de Cárvalhoi•

• ''''". fI" . . ,"

..
- ,

.Contando com a proverbial atencão de V. Exa., ante-. ~ . , . ~,. . ,

.: cipo agradecímentos, firmando-me mui

~' .

Atenciosamente,

. Presidente da Câmara

'.

.'

Ao
EXm.o. Senhor
Vereador Dr.MARCOS ANTONIO ROMA:NELLI , .
DD. 'Presidente da Comissão Justiga e Re'dação
Nesta "

;. ..... '

JEs/RSP•.'
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Estado de São Paulo

Cruzeiro, 02 de maio de ~983

Prezado Vereador:

Cumpre-me comunicar a V. Exa., que se encontra na

Secretaria desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei abaixo mencionado,

para o devido Parecer da sua Comissão Permanente:

Protocolado n Q 566/83-Projeto de Lei-"Dispeo sobre muramen
to de terrenos baldios no perímetro
urbano da eidade e dá outras provi

A " -deneias". Autoria ver. Nadge Tenorio
Peixoto o

Protocolado n Q 622/83-:Frojeto de Lei-"Autor1za o Executivo
l.hm1cipal a oriar o Horto Florestal.
Municipal". Autoria ver. Dr. Orlando
l.Faria..

Contando com a proverbial atenção de V. Exa. ante

cipo agradecimentos, firmando-me mui

''',
'''"'' Atenciosamente,

..... ::=~n?:=::.-- __ ..:=~:f=:'mm.n.m._ .....n...
Presidente da Câmara

Ao
Exmo. Senhor
Vereador JOÃO :OOSOO RIBEmO
DD. Presidente da Comissão Urbanismo, Obras e
Serviços Públiooa
Nesta.



Estado de São Paulo

ASSESSORIA JURfDICA

Protocolo nº 622/83

Livro 4/5 Fls. 020

RELATÓRIO

Com o presente projeto de lei,ora objeto do

presente parecer,pretende o nobre vereador subscritor '

do mesmo,autorização legislativa para que o Executivo t

Municipal possa criar junto à Fazenda do Batedor,de pr~

priedade da Prefeitura Municipal,o Horto Florestal Mu

nicipal.O referido projeto vem aommpanhado de justific~

tiva.

PARECER

A presente matéria importa;.em:,aumento da

despesa do municipio.~onsequentemente,tal como precei

tua o artigo 27 § lº 3 da Lei Orgânica dos r~icipios,

a iniciativa de tal matéria é exclusiva do Executivo '

Municipal.

Entrementes,se 6 ~efeito M~~icipal

nar a presente lei,esta irregularidade estará

da~ ~ o que dispõe a Súmula nº 5 do SeTeFj

saneio-
supri-

Ante ao exposto,o nosso parecer é favorá-

,
JU1ZO

Melhor

vel ao presente projeto de lei ,nos seus aspectos le 

gal e financeiro.

Salvo

OAB/SP Nº 37.529



Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE .JUSTIÇA E IEDAÇÃO fi

Parecer nº fls.
Assunto: Aut or-í aa o Executivo I,:unicipal a criar o Horto

I\~unicipa.I ,
}j'llo:re;:-J t al

Autor:

P A R E C E R

~Turí

~

1_:essoes,

~

"""!"l.:~;::. c::::. .J-r:l rv
I.~ lA.,-, ~~' !;Li,. \,..1 to

rI'e G.i.dcn te



Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE URBA",l'fISMO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICaS

Parecer nº Ils,

Assunto: Autoriza o Executivo r-.1unicipal a criar o Horto Florestal

Municipal
Autor: Vereador Dr. Orlando Freire de Faria

P A R E C E R

o presente projeto de lei,versa sobre

autorização ao Executivo Municipal para a criação do "HORTO FLO

RESTAL MUtUC IPALn •

Sobre a legalidade do projeto em questão

já se pronunciou favorávelmente a Comissão de Justiça e Redação.

No que concerne a esta Comissão

nada a opor técnicamente,concluindo pelo

PllitECER FAVORÁVEL

Sala das Sessões,lO de maio de 1.983

~[}vvOJd~
PEDRO BUZZ~T;~

Secretário

D~
GONÇALVES

Membro

,


